
26/02/2021

Número: 0801288-88.2019.8.15.0551 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 19/11/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GERFFISSON ROBERTO DA COSTA GOMES (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação das partes acerca da decisão de arquivamento dos autos.

REMÍGIO, 15 de junho de 2020

JULIANA ARAUJO SILVA
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